
 

 

 

Aviso de  

CONTRATAÇÃO DIRETA 
90035/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo - 383506 
 
OBJETO 

Contratação por escopo para o fornecimento e instalação de sensores e câmeras de 
segurança, assegurando a proteção efetiva das instalações, mobiliário, equipamentos 
e documentos localizados nas dependências do Conselho Regional de Contabilidade 
do Espírito Santo (CRCES), endereçado na Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, Bento 
Ferreira, Vitória - ES, CEP: 29050-620, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 41.497,67 
 
DATA DA SESSÃO  
Dia 04/10/2024 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO 
 

Processo 9079618110000798.000112/2024-19 
 

Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo, realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 
Data da sessão: 04/10/2024 
Horário da Fase de Lances: 08 às 14:00 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br   
Critério de Julgamento: Menor Preço Global  
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por escopo para o 
fornecimento e instalação de sensores e câmeras de segurança, assegurando a proteção efetiva das instalações, 
mobiliário, equipamentos e documentos localizados nas dependências do Conselho Regional de Contabilidade do 
Espírito Santo - CRCES, endereçado na Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, Bento Ferreira, Vitória - ES, CEP: 29050-
620, conforme condições e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no 
Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 

2.1.4. A participação nesta dispensa de licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 
e o modelo de gestão operacional, conforme dispõe o art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017.  

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para 
as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 
11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 
marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.6.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

3.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.6.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e 
verdadeiras; 

3.6.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, quando o quantitativo de empregados da contratada estiver acima do limite previsto 
na norma, conforme trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo preço global. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 100,00 (cem reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do 

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a 
contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao 
fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se 
necessários.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.6.1. contiver vícios insanáveis; 
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da 
proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União  
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
respectivo Relatório. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já 
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado 
a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e 
no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido o contrato ou 
instrumento equivalente. 
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o contrato ou o instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite ao instrumento equivalente, emitido ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de 
que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 
nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do objeto; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do objeto; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não assinar a Autorização de Fornecimento ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 



 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

P á g i n a  9 | 55 
  
Rua Amélia da Cunha Ornelas, Número 30, Bairro Bento Ferreira 

Telefone: (27) 3232-1600 – Fax: (27) 3232-1601 – CEP: 26050-620 – Vitória/ES 
crces@crc-es.org.br – www.crc-es.org.br 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 
o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
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9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.12.3. ANEXO III – Minuta de contrato. 

 

Vitória/ES, 27 de setembro de 2024. 
 

 
Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA 

Presidente do CRCES 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos itens a 
seguir: 

1.1. Habilitação Jurídica: 
1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 
funcionamento no Brasil; 

1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede. 

1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

1.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
1.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
1.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
1.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

1.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

1.3. Habilitação econômico-financeira: 
1.3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 
1.4. Habilitação técnica: 

1.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto desta contratação, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

1.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

1.4.1.1.1. Fornecimento e instalação de sensores e câmeras de segurança. 
1.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 
1.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

NLL – TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

Processo nº 9079618110000798.000112/2024-19 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A contratação por escopo para o fornecimento e instalação de sensores e câmeras de segurança, 
assegurando a proteção efetiva das instalações, mobiliário, equipamentos e documentos localizados nas 
dependências do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES), endereçado na Rua Amélia 
da Cunha Ornelas, 30, Bento Ferreira, Vitória - ES, CEP: 29050-620. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

  

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. A justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos 
Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fornecimento de equipamentos com instalação (conforme descrição) 

  

ITEM 01 – Catmat/catser: 21660 

Subitem Descrição (Fornecimento de equipamentos com instalação 
(conforme descrição detalhada) 

Und 
medida Qtd 

01 Câmera Full HD 1080p Full Color - Branca Unidade 30 

02 Caixa de Cabo UTP CAT5E com 305 metros Unidade 11 

03 Conector RJ 45 CAT5E Unidade 70 

04 Power Balun Com Alimentação para 16 Canais Unidade 02 

05 Gravador de Vídeo Digital - DVR Unidade 01 

06 Disco Rígido interno SATA III/HDD/4TB Unidade 01 

07 Mini Rack de Parede 18U Unidade 01 

08 Bandeja fixa 19“ x 500mm unidade 02 

09 Eletroduto Rígido PVC 3/4" com Rosca - 3 Metros Unidade 60 

10 Luvas de ligação para eletroduto 3/4" Unidade 100 

11 Curvas de 90º para eletroduto 3/4" Unidade 40 
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12 Central de alarme Unidade 01 

13 Sensor de movimento infravermelho passivo Unidade 02 

14 Sensor ativo de barreira Unidade 04 

15 Sensor de movimento infravermelho com tripla tecnologia Unidade 08 

16 Sirene com fio - 9 a 15 VDC/120 dB Unidade 02 

17 Bateria Selada VRLA 12V Unidade 2 

18 Arame de aço inox - 0,90mm Metros 180 

19 Barra De Aterramento ½ 1.50m - com conector Unidade 1 

20 Cabo Alta Isolação 5.0mm - Flexível Metros 50 

21 Central de Cerca Elétrica Wi-fi 110v/220v Unidade 1 

22 Haste para cerca elétrica em aluminio - 80cm - com 4 isoladores Unidade 5 

23 Placa Advertência - Cerca Elétrica Unidade 3 

24 Sapata para haste de alumínio - 25X25 Unidade 5 

25 Sirene de alta potência - 24v Unidade 1 

26 Instalação e configuração Unidade 1 

  

3.1. SERVIÇO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

3.1.2. Contratação de empresa para fornecimento de central de alarmes câmeras e sensores de presença. 
com fornecimento de baterias conforme especificações, conforme especificado no ITEM 3.2; 

3.1.3. A entrega e instalação deverá ocorrer na sede do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito 
Santo, localizado à Rua Amélia da Cunha Ornelas, n.º 30, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620, 
no horário das 09h às 11h e de 13h às 15h, de segunda à sexta-feira, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis após a emissão da autorização de fornecimento; 

3.1.4. Os equipamentos novos deverão ser entregues em embalagem, sem avarias, devendo ser 
identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características, 
quais sejam: quantidade e descrição do produto; 

3.1.5. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes e assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

3.1.6. A contratada deverá prestar diretamente o serviço, não podendo transferir a responsabilidade pelo 
serviço demandado para outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

3.1.7. Em caso de alguma irregularidade verificada, o material será devolvido, e a retirada e o custo do 
transporte (se houver) ficará por conta da empresa fornecedora, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis; 

3.1.8. A contratada deverá cumprir fielmente as especificações exigidas, sendo recusado item que estiver 
com alguma característica diferente das especificações contidas neste termo; 
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3.1.9. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a devida 
mão de obra; 

3.1.10. A Contratada deverá comunicar a data de entrega com 2 (dois) dias úteis de antecedência ao CRCES; 

3.1.11. Se a contratada se recusar a substituir os materiais reprovados também será considerado 
descumprimento da proposta, sujeitando-se esta, à aplicação de penalidade; 

3.1.12. Os produtos serão recebidos por empregado do CRCES e, no caso de recebimento provisório, não 
implicará em aceitação dos mesmos; 

3.1.13. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade 
do produto entregue; 

3.1.14. Havendo erro na Nota fiscal ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo será 
suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias; 

3.1.15. Nos casos de avaria do produto, verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por 
outro com as mesmas características, no prazo máximo 5 (cinco) dias consecutivos, a contar da data de 
recusa do recebimento e comunicação formal à contratada. 

3.1.16. Os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12 meses. 

3.1.17. Findo prazo de entrega e comprovada a conformidade dos produtos com as especificações exigidas 
e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, o gestor de contrato emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 

3.1.18. A empresa CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos, 
materiais, mão de obra, cabeamento, software, veículos ou motocicletas, nas condições e quantidades 
necessárias para a perfeita execução do objeto, devendo realizar sem ônus adicional ao CRCES, sua 
manutenção e/ou substituição quando necessário. 

3.1.19. A CONTRATADA deverá atender às demandas por meio do fiel cumprimento do ETP e do TR, 
Contrato e demais peças licitatórias pactuadas, observando as demais rotinas administrativas 
determinadas pelo CONTRATANTE. 

3.1.20. Os equipamentos novos deverão ser entregues em embalagem, sem avarias, devendo ser 
identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características, 
quais sejam: quantidade e descrição do produto. 

3.1.21. Com a finalidade de garantir a segurança física dos usuários, instaladores e da edificação, é 
indispensável, durante a execução da instalação e manutenção, o cumprimento, quando aplicável, de todas 
as Normas Regulamentadoras. 

3.1.22. A Contratada somente poderá utilizar tomadas, para ligar ferramentas elétricas, previamente 
indicadas pela Contratante; A Contratada cuidará para que toda a área de trabalho permaneça sempre 
limpa e arrumada, providenciando sua limpeza ao final de cada serviço; 

3.1.23. Quando as estruturas existentes de dutos e canaletas forem utilizadas para passagem de novos 
cabos, caso ainda haja, a fiação desativada do antigo sistema deverá ser removida; 

3.1.24. Quando não houver, é responsabilidade da empresa contratada a instalação de nova estrutura de 
cabeamento para atendimento dos dispositivos de imagens e alarme, não serão permitidas conexões em 
cabos antigos; 
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3.1.25. É responsabilidade da empresa contratada a instalação de um ponto de conexão elétrica exclusivo 
para a alimentação da central de alarme, incluindo lançamento de cabo, dimensionamento do circuito e 
instalação de disjuntor exclusivo no quadro de distribuição. 

3.1.26. Não serão permitidas conexões elétricas em circuitos de iluminação de emergência, iluminação ou 
tomadas de uso geral; 

3.1.27. Os sensores de presença deverão ser instalados em locais estratégicos, visando proteger pontos 
sensíveis de acesso externo, os locais serão definidos pela necessidade local sob orientação e em comum 
acordo com fiscal técnico; 

3.1.28. Preferencialmente os equipamentos deverão ser fixados nas alvenarias, forros ou lajes; 

3.1.29. Havendo danos nas superfícies, paredes, tetos ou pisos a empresa contratada deverá, no momento 
da instalação, realizar os devidos reparos; 

3.1.30. Solicita-se, nos locais que não existam, a instalação e proteção dos cabos por meio de eletrodutos 
e conduletes, em PVC ou alumínio, o material utilizado deverá ser compatível com a instalação existente; 

3.1.31. Nas especificações, a eventual identificação por determinada marca implica apenas na 
caracterização de uma analogia; 

3.1.32. Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência, se 
desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características exigidas na 
especificação ou no serviço a que eles se refiram; 

3.1.33. As quantidades solicitadas são estimadas. Dependendo da tecnologia empregada, desde que seja 
comprovada sua eficiência segurança e com anuência da fiscalização local, o reajuste do número de 
sensores poderá ser alterado para mais ou menos; 

3.1.34. A execução dos serviços deverá atender rigorosamente todas as Normas da ABNT e do INMETRO; 
Normas Internacionais, Códigos, Leis, Decreto, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; Instruções e resoluções dos Órgãos do Sistema 
CREA-CONFEA; Normas e Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais. 

  

3.1.35. SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES CORRETIVAS DENTRO DO PERÍODO DE GARANTIA. 

3.1.35.1. Sempre que ocorrerem manutenções corretivas, a contratada, deverá emitir e encaminhar para 
a fiscalização do contrato, relatório dos serviços realizados, descrevendo detalhadamente os problemas 
encontrados; 

3.1.35.2. As manutenções corretivas serão realizadas, sem ônus adicional ao Contratante; 

3.1.35.3. A abertura de chamado para manutenção corretiva dar-se-á no envio da comunicação à 
contratada, preferencialmente por meio de correio eletrônico (e-mail) ou, em havendo anuência da 
fiscalização do contrato, por outros meios de comunicação; 

3.1.35.4. Considera-se, para fins de cálculo do prazo de atendimento, a data e hora da abertura do 
chamado; 

3.1.35.5. O prazo máximo para o atendimento e identificação do problema é de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas a partir da abertura de chamado; 
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3.1.35.6. Após a ciência de que trata o item anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas para resolução dos problemas; 

Os serviços de manutenções corretivas dos equipamentos serão acompanhados por servidor designado 
pelo Contratante, que assinará o relatório em conjunto com o representante da Contratada. 

  

3.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS NECESSÁRIAS - FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS COM INSTALAÇÃO. 

3.2.1. Os equipamentos abaixo descritos deverão obedecer aos seguintes requisitos mínimos: Os 
equipamentos abaixo descritos deverão obedecer aos seguintes requisitos mínimos: 

  

3.2.2. CÂMERA FULL HD 1080P FULL COLOR – BRANCA 

- Compatível com 4 tecnologias: HDCVI, HDTVI 2.0, AHD-H e analógica 

- Resolução Full HD (1080p) 

- 20 m de alcance IR 

- Lente megapixel de 3.6 mm 

- Sensor megapixel 1 /2.8 '' 

- Case plástico com proteção anti-UV 

- IR Inteligente 

- Proteção contra surtos de tensão 

- Sensor: 1/ 2.8” CMOS 

- Ângulo de visão horizontal: 95° 

- Ângulo de visão vertical: 48° 

- Sincronismo: Interno 

- Dia e Noite: Automático, Colorido e P&B 

- Troca automática do filtro (ICR): Sim 

- Saída de Vídeo: 75 BNC fêmea 

- Alimentação: Conector P4 Fêmea 

- Consumo Máximo de corrente: 270 mA 

- Consumo máximo de potência: 2,9 W 

- Tensão: 12 VCC 

- Proteção Antissurto: 15kV (vídeo e alimentação) 

- Dimensões: 70 x 70 x 161 mm 

- Cor Case: Branca 

- Proteção: IP67 
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- Local de instalação: Interno/Externo 

  

3.2.3. CAIXA DE CABO UTP CAT5E COM 305 METROS 

- Homologado na Anatel 

- Categoria: CAT.5e 

- Construção: U/UTP - 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados 
em polietileno especial 

- Cor: branco 

- Comprimento por caixa: 305m 

- Material de revestimento: PVC retardante a chama 

- Forma do cabo: Circular 

- Material condutor: 100% cobre 

- Velocidade de propagação nominal: 68% 

  

3.2.4. CONECTOR RJ 45 CAT5E 

- Homologado na Anatel 

- Tipo de conector: RJ-45 

- Categoria: CAT.5e 

- Cor: Transparente 

- Quantidade de pinos: 8 

- Compatível com cabo UTP de 4 pares trançados 

- Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante à chama 

- Contatos adequados para condutores sólidos ou flexíveis 

  

3.2.5. POWER BALUN COM ALIMENTAÇÃO PARA 16 CANAIS 

- Entrada do sinal de vídeo: 16 RJ45 

- Saída de vídeo: 16 BNC 

- Função 4x1: 4 RJ45 

- Alimentação para câmera: 1 P4 Macho 

- Alimentação de entrada: NBR 14136 

- Protocolos de vídeo: HDCVI/ AHD/ HDTVI/ Analógico (CVBS) 

- Formato de vídeo: NTSC 

- Alcance com tecnologia analógica: 400 metros 
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- Alcance com tecnologia HDCVI: Vídeo: 300 m (720p), 200 m (1080p) 

- Alcance com tecnologia HDTVI: Vídeo: 250 m (720p) e 150 m (1080p) 

- Alcance com tecnologia AHD: Vídeo: 250 m (720p) e 150 m (1080p) 

- Filtro contra ruídos e interferência: Sim 

- Compatível com dados (Menu OSD e PTZ): Sim 

- Compatível com áudio: Sim 

- Compatível com Rack 19”: Sim 

- Alimentação de entrada: 100-240 Vac – 50/60 Hz (Full Range) 

- Capacidade de corrente máxima da fonte de alimentação: 7,5 A² 

- Consumo máximo de potência: 105 W 

- Corrente máxima fornecida em cada canal: 1,1A³ 

- Fonte de Alimentação: 13,8 Vdc 

- Proteção antissurto vídeo: 1KV vídeo 

- Proteção antissurto alimentação: 1,5KV alimentação 

- Norma de proteção antissurto 

- Cor case: Preto 

- Tipo material: Metálico / Plástico 

- Local de instalação: Interno 

- Deve acompanhar: 

- Cabo BNC macho: 0,60m 16 

- VB 1001 MC (macho): 16 

- Cantoneiras para fixação em rack 19”: 2 

- Cabo alimentação (cabo força): 1 

  

3.2.6. GRAVADOR DE VÍDEO DIGITAL – DVR 

- Entrada do sinal de vídeo: 16 RJ45 

- Saída de vídeo: 16 BNC 

- Função 4x1: 4 RJ45 

- Alimentação para câmera: 1 P4 Macho 

- Alimentação de entrada: NBR 14136 

- Protocolos de vídeo: HDCVI/ AHD/ HDTVI/ Analógico (CVBS) 

- Formato de vídeo: NTSC 

- Alcance com tecnologia analógica: 400 metros 



 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

P á g i n a  20 | 55 
  
Rua Amélia da Cunha Ornelas, Número 30, Bairro Bento Ferreira 

Telefone: (27) 3232-1600 – Fax: (27) 3232-1601 – CEP: 26050-620 – Vitória/ES 
crces@crc-es.org.br – www.crc-es.org.br 

- Alcance com tecnologia HDCVI: Vídeo: 300 m (720p), 200 m (1080p) 

- Alcance com tecnologia HDTVI: Vídeo: 250 m (720p) e 150 m (1080p) 

- Alcance com tecnologia AHD: Vídeo: 250 m (720p) e 150 m (1080p) 

- Filtro contra ruídos e interferência: Sim 

- Vídeo | Impedância: UTP: 100 ? RJ45 / Cabo coaxial: 75 ? BNC 

- Compatível com dados (Menu OSD e PTZ): Sim 

- Compatível com áudio: Sim 

- Sinalização LED verde saída de alimentação: Alimentação Ok 

- Sinalização LED vermelho saída de alimentação: Curto circuito ou sobrecarga no canal 

- Compatível com Rack 19”: Sim 

- Alimentação de entrada: 100-240 Vac – 50/60 Hz (Full Range) 

- Fonte de Alimentação: 13,8 Vdc 

- Proteção antissurto vídeo: 1KV vídeo 

- Proteção antissurto alimentação: 1,5KV alimentação 

- Cor case: Preto 

- Tipo material: Metálico / Plástico 

- Local de instalação: Interno 

- Deve acompanhar: 

- 16x Cabo BNC macho 0,60m 

- 16x VB 1001 MC (macho) 

- 2x Cantoneiras para fixação em rack 19” 

- 1x Cabo alimentação (cabo força) 

  

3.2.7. DISCO RÍGIDO INTERNO SATA III/HDD/4TB 

- Interface: SATA III 

- Aplicações: Sistema de videovigilância, DVR, NVR 

- Formato: 3,5 pol. 

- Altura do produto: 1,03 polegadas 

- Largura do produto: 4 polegadas 

- Tamanho do HD: 4 TB (Terabite) 

- Tecnologia do HD: Unidade de estado sólido 

- Interface do HD: Serial ATA-600 

- Velocidade do HD: 5400 RPM 
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3.2.8. MINI RACK DE PAREDE 16U – 19” 

- Us: 16 

- Altura(cm): 78 

- Largura(cm): 55 

- Profundidade(cm): 57 

- Peso(kg): 16,40 

- Rack desmontável 19"confeccionado em chapa de aço SAE 1010/1020. 

- Pintura com tratamento de superfície, eletrostático epóxi pó. 

- Cor: Preto Texturizado RAL 9011. 

- Estrutura em chapa de aço com espessura mínima de 0,90 mm. 

- Teto em chapa de aço, espessura mínima 0,90 mm com abertura para instalação de ventiladores de 
exaustão. 

- Porta frontal reversível, confeccionada em chapa de aço com espessura de mínima de 0,90mm. 

- Fechadura universal com segredo e 02 cópias. 

- Visor em acrílico translúcido 2mm. 

- Laterais removíveis e embutidas, confeccionadas em chapa de aço, aletas de ventilação, com espessura 
mínima 0,9.mm 

- Planos internos, confeccionados em aço de espessura mínima 1.2mm. (opção de regulagem na 
profundidade). 

- Furos em U"S para instalação de acessórios. 

- Fundo e base em chapa de aço com espessura de 0,90 mm. 

- Furação para fixação em paredes e abertura superior e inferior para passagem de cabos. 

  

3.2.9. BANDEJA FIXA 19“ X 500MM 

- Fixação em 4 pontos do rack, 2 pontos na frente e 2 atrás; 

- Aplicação ideal: Mini racks de parede e Racks de Piso padrão 19"; 

- Possui largura padrão para fixação em qualquer rack de padrão 19"; 

- Altura Padrão de 1u e profundidade útil de 500mm; 

- Possui rasgos na bandeja para melhor ventilação dos equipamentos; 

- Produzido em chapa de aço SAE 1020 com espessura de 1,06mm; 

- Recebe tratamento de superfície (banho químico) para maior durabilidade da peça e melhor fixação da 
tinta; 

- Pintura epóxi pó na cor PRETO MICROTEXTURA. 
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3.2.10. ELETRODUTO RÍGIDO PVC 3/4" COM ROSCA - 3 METROS 

- Antichamas: Sim 

- Diâmetro do Eletroduto: 3/4 

- Tipo de Material: PVC e Plástico Anti Chama 

- Cor: Preto 

- Comprimento: 3,00 m 

- Espessura: 2,30 mm 

- Extremidade: com Rosca 

- Tipo: Rígido 

- Norma Técnica: NBR 15465 

  

3.2.11. LUVAS DE LIGAÇÃO PARA ELETRODUTO 3/4" 

- Produto: Luva Eletroduto 

- Modelo: Roscavel 

- Material: Pvc 

- Bitola: 3/4 

- Cor: Preto 

  

3.2.12. CURVAS DE 90º PARA ELETRODUTO 3/4" 

- Produto: Curva de 90º 

- Modelo: Roscavel 

- Material: Pvc 

- Bitola: 3/4 

- Cor: Preto 

  

3.2.13. CENTRAL DE ALARME 

- Deve permitir atualização remota da versão via conexão Ethernet; 

- Reportar para até 2 servidores de monitoramento; 

- Capacidade para conexão de até 4 teclados e 4 receptores; 

- Programação remota via Ethernet e 3G; 

- Capacidade para 24 zonas sem fio e 61 controles remoto; 

- 2 saídas PGM programáveis; 
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- Modulação Supervisionada (FSK) e Não Supervisionada (OOK); 

- Comunicação por linha telefônica com o módulo; 

- Alimentação AC 85 a 265 V 

- Permitir alimentação por DC Bateria de 12V 

- Dimensões 7,0 cm × 25,5 cm × 25,5 cm 

- Temperatura de operação -10 °C a 50 °C 90% de umidade 

- Número de zonas Máximo de 48 (com 4 teclados) 

- Número de zonas na placa 16 no modo duplicado 

- Número de zonas sem fio 24, receptor integrado 

- Número memória para discagem 7 com 20 dígitos cada 

- Modo de discagem DTMF Homologado Anatel 

- Protocolo de comunicação Contact ID 

- Comunicação Ethernet 

- Número de memória para envio de eventos via IP 2 destinos, fixos ou dinâmicos 

- Cloud IP dedicado para nuvem 

- Base de velocidade 100 Mbps 

- Base do protocolo TCP/IP 

- Números para realizar ligação 5 números 

- Teclado Incluso. 

  

3.2.14. SENSOR DE MOVIMENTO INFRAVERMELHO PASSIVO 

- Imunidade a animais de estimação de até 20Kg 

- Alcance de 12 metros 

- Ângulo de cobertura de 90º 

- Chave antitamper 

- Sensor micro controlado 

- Piro sensor de duplo elemento 

- Lente branca especial do tipo Fresnel 

- Intelbras Speed-Clip - Não precisa abrir o sensor para instalação 

- Ângulo de cobertura: 90° 

- Alcance do pirosensor: 12m 

- Tensão operacional: 9 - 16 VDC 

- Corrente operacional: 11 m A 
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- Método de detecção: PIR 

- Sensores: PIR de baixo ruído 

- Imunidade a animais: Até 20 Kg 

- Tempo de inicialização: 80 segundos 

- Altura de instalação: 2,1 m ~ 2,2 m 

- Temperatura de operação: -10 °C ~ +50°C 

- Saída do Relé: Aberto/Fechado opcional 

- Jumper pulso (J.PULSO): Aberto/Fechado opcional 

- Dimensões do produto (LxAxP): 8 x 10 x 10 cm 

  

3.2.15. SENSOR ATIVO DE BARREIRA COM 6 FEIXOS 

- Número de feixes: 6 

- Ambiente de aplicação: interno, semiaberto e externo 

- Alcance de proteção (com cabo): 100 metros 

- Alcance de proteção (sem cabo): 60 metros 

- Método de detecção: Bloqueio de 2 feixes vizinhos 

- Indicação de alinhamento/disparo: LED alinhamento e buzzer 

- Saída de Alarme: NA ou NF 

- Chave antiviolação: Sim 

- Canais de frequencia: 02 canais 

- Tempo de resposta de detecção: 50 - 100 ms 

- Filtro solar para ambientes externos: Sim 

- Borracha de vedação contra insetos: Sim 

- Cor da case: Cinza 

- Grau de proteção: IP65 

  

3.2.16. SENSOR DE MOVIMENTO INFRAVERMELHO COM TRIPLA TECNOLOGIA 

- Tripla tecnologia (pirossensor, micro-ondas e PET IMMUNITY); 

- Tecnologia anticamuflagem; 

- Processamento de sinal microcontrolado; 

- Imunidade a animais domésticos de até 20 kg; 

- Compensação automática de temperatura; 

- Sensibilidade do PIR ajustável; 
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- Imunidade à luz branca de até 10.000 lux; 

- Suporte articulável para fixação. 

- Ambiente de aplicação: Interno 

- Alcance de detecção do PIR: 12 metros ± 20% 

- Alcance de detecção do micro-ondas: 12 metros ± 20% 

- Ângulo de detecção: 90° 

- Método de detecção: MW e PIR (AND ou OR) 

- Indicação de disparo: sinalização por LED Verde (PIR), Amarelo (MW) e Vermelho (Alarme) 

- Níveis de sensibilidade: 3 

- Saída de alarme: NA ou NF 

- Chave antiviolação (tamper): Sim 

- Tempo de inicialização: 60 segundos 

- Tensão operacional: 9 ~ 16 Vdc 

- Dimensões do sensor (L x A x P): 60 x 120 x 37 mm 

- Cor case: Branco 

  

3.2.17. SIRENE COM FIO 9 A 15 VDC/120 DB 

- Aplicação: Sirene com fio para sistema de segurança 

- Tipo de sirene: Magnética 

- Potência sonora aproximada: 120 dB 1 m 

- Tensão de funcionamento: 9 - 15 VDC 

- Corrente de funcionamento: 1 A 

- Material: ABS 

- Condições de operação: –10 a 50 C 90% de umidade 

- Compatibilidade: Centrais de alarme, eletrificadores de cerca elétrica e itens com alimentação DC na faixa 
especificada. 

- Cor: Preto 

  

3.2.18. BATERIA SELADA VRLA 12V 

- Alimentação: 12V 

- Instrução de Carga: 25°C 

- Voltagem de Flutuação: 13,6VDC a 13,8VDC - (VDC tensão corrente contínua) 

- Modo de Carga Cíclico 14,5VDC a 14,9VDC 
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- Corrente Inicial de Carga Menor de 1,35 (A) Amperes 

- Tipo de Bateria: BATERIA DE CHUMBO ÁCIDO, SELADA, REGULADA A VÁLVULA (VRLA) 

- Tipo de Identificação: BATERIA SELADA CHUMBO 

- Dimensões: (ComprimentoXLarguraXAltura) 15x7x10cm 

  

3.2.19. ARAME DE AÇO INOX - 0,90MM 

- Material: Aço Inox 

- Diâmetro do fio: 0,90mm 

  

3.2.20. BARRA DE ATERRAMENTO MEDINDO 1.50M - COM CONECTOR 

- Haste Para Aterramento 9.53mm X 1,5m 

- Produzida com Núcleo em aço-carbono (SAE 1010/1020) 

- Revestimento de cobre eletrolítico de pureza mínima de 99,9% sem traços de zinco 

- Normas ABNT NBR-13571 / UL-467 

- Retilínea 

- Com conector do tipo grampo, compatível com a haste. 

  

3.2.21. CABO ALTA ISOLAÇÃO 5.0MM - FLEXÍVEL 

- Cabo 5mm para cerca eletrica 

- Tipo: Alta isolação 

- Material da cobertura: PVC polietileno 

- Material condutor: Cobre 

- Material de isolação: Polietileno 

- Não inflamável 

  

3.2.22. CENTRAL DE CERCA ELÉTRICA WI-FI 110V/220V 

- Alimentação: AC 100 - 240 VAC 

- Módulo Wifi Connect: Incluso 

- Frequência Nominal: 50 – 60 Hz 

- Consumo em 100 – 240 Vac: 7 W 

- Tensão de saída mínima: 12.000 V pulsativos, +/- 10% 

- Tensão de saída máxima: 18.000 V pulsativos, +/- 10% 

- Energia do pulso de saída: < 0,7 joules 
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- Quantidade de pulsos falhos: 10 pulsos (ajustáveis via app) 

- Duração do pulso: 360 us 

- Intervalo entre pulsos: 1s 

- Pulsos por minuto: +/- 60 pulsos 

- Saída Auxiliar :14,5 Vdc/250 mA 

- Índice de proteção: IPX4 

  

3.2.23. HASTE PARA CERCA ELÉTRICA EM ALUMÍNIO - 80CM - COM 4 ISOLADORES 

- Haste do tipo tubo quadrado 

- Medindo 80 cm 

- Isoladores: 04 

- Material: Alumínio 

- Com tampa para a haste 

  

3.2.24. PLACA ADVERTÊNCIA - CERCA ELÉTRICA 

- Placas de advertência Cerca elétrica 

- Tamanho: 10x15 cm 

- Material: alumínio 0,3 mm 

- Impressão: frente e verso 

- Com um furo para fixação no suporte da cerca elétrica 

  

3.2.25. SAPATA PARA HASTE DE ALUMÍNIO - 25X25 

- Abertura Fixa de 25 mm 

- Produto em alumínio 

- Permite inclinação até 180 graus 

- Dimensões: Base (LxC) 85mm \ Lateral (AxL) 60mm 

- Distância entre laterais: 25MM 

  

3.2.26. SIRENE DE ALTA POTÊNCIA - 24V 

- Cor preta 

- Potência máxima: 120 dB - 1 metro 

- Potência elétrica: 2,4 Watts 

- Tensão nominal: 24 Volts 
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- Consumo: 200 mA. 

  

3.2.27. INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 

  

3.3. INSTALAÇÃO: 

- Posicionar câmeras em locais estratégicos para otimização do ângulo de visão e iluminação, garantindo a 
fixação segura e o ajuste adequado do foco. 

- Organizar a instalação do cabeamento UTP, evitando danos e dobras excessivas, e utilizando conectores 
RJ45 e BNC conforme as especificações técnicas dos equipamentos. 

- Instalar o Power Balun em local protegido e acessível, assegurando a conexão correta entre as câmeras e 
o DVR. 

- Alocar o DVR em ambiente ventilado, com fácil acesso para manutenção, conectando adequadamente o 
disco rígido, câmeras, monitor e rede. 

- Montar o rack seguindo as diretrizes do fabricante, assegurando a fixação estável dos equipamentos. 

- Instalar a Central de Alarme em local protegido e acessível, realizando a conexão dos sensores, teclados 
e sirenes. 

- Posicionar os sensores conforme as instruções do fabricante, levando em conta a área de cobertura e 
pontos de acesso. 

- Implementar a cerca elétrica seguindo as normas técnicas e utilizando os componentes apropriados. 

- Efetuar um aterramento adequado para assegurar a integridade e o funcionamento do sistema. 

- Executar demais procedimentos que sejam necessários para garantir o funcionamento dos 
equipamentos. 

- Todos os materiais componentes do sistema de alarme deverão estar limpos, em perfeito estado de 
funcionamento e sem nenhum defeito de fabricação; 

- O sistema deverá ser instalado de forma a apresentar alto grau de confiabilidade, preservando a estética 
do ambiente, utilizandose dos forros, lajes, rodapés e tubulações existentes ou instalados de forma 
aparente e afixados com dispositivos adequados à segurança e acabamento da instalação; 

- Quando as estruturas existentes de dutos e canaletas forem utilizadas para passagem de novos cabos, 
caso ainda haja, a fiação desativada do antigo sistema deverá ser removida; 

- Quando não houver, é responsabilidade da empresa contratada a instalação de nova estrutura de 
cabeamento para atendimento dos dispositivos de imagens e alarme, não serão permitidas conexões em 
cabos antigos; 

- É responsabilidade da empresa contratada a instalação de um ponto de conexão elétrica exclusivo para 
a alimentação da central de alarme, incluindo lançamento de cabo, dimensionamento do circuito e 
instalação de disjuntor exclusivo no quadro de distribuição. Não serão permitidas conexões elétricas em 
circuitos de iluminação de emergência, iluminação ou tomadas de uso geral; 
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- Os sensores de presença deverão ser instalados em locais estratégicos, visando proteger pontos sensíveis 
de acesso externo, os locais serão definidos pela necessidade local sob orientação e em comum acordo 
com fiscal técnico; 

- Preferencialmente os equipamentos deverão ser fixados nas alvenarias, forros ou lajes; Havendo danos 
nas superfícies, paredes, tetos ou pisos a empresa contratada deverá, no momento da instalação, realizar 
os devidos reparos; 

- Solicita-se, nos locais que não existam, a instalação e proteção dos cabos por meio de eletrodutos e 
conduletes, em PVC ou alumínio, o material utilizado deverá ser compatível com a instalação existente; 

- Nas especificações, a eventual identificação por determinada marca implica apenas na caracterização de 
uma analogia; 

- Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência, se desempenham 
idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características exigidas na especificação ou no serviço 
a que eles se refiram; 

- As quantidades solicitadas são estimadas. Dependendo da tecnologia empregada, desde que seja 
comprovada sua eficiência /segurança e com anuência da fiscalização local, o reajuste do número de 
sensores e Câmeras poderá ser alterado para mais ou menos; 

- A execução dos serviços deverão atender rigorosamente todas as Normas da ABNT e do INMETRO; 

- Normas Internacionais, Códigos, Leis, Decreto, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; Instruções e resoluções dos Órgãos do Sistema 
CREA-CONFEA; 

Normas e Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais. 

  

3.4. CONFIGURAÇÃO: 

- Configurar o DVR com as definições de data, hora, resolução, taxa de quadros, detecção de movimento e 
gravação. 

- Programar a Central de Alarme com as zonas, códigos de acesso, números para discagem e demais 
funcionalidades. 

- Ajustar as configurações de imagem das câmeras, incluindo modos diurno e noturno, e outras 
especificações de cada modelo. 

- Configurar a central de cerca elétrica conforme as instruções do fabricante e as exigências do local. 

- Estabelecer a configuração da rede IP para habilitar o acesso remoto ao sistema de segurança. 

- Executar demais procedimentos que sejam necessários para garantir o funcionamento dos 
equipamentos. 

  

3.5. GARANTIA 

3.4.2. Todos os itens adquiridos deverão possuir garantia mínima de 12 meses (excetos eletrodutos, luvas 
e curvas). 

3.4.3. Fornecimento de equipamentos com instalação. 
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3.4.4. Os serviços contratados serão utilizados na sede do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito 
Santo (CRCES), na Rua Amélia da Cunha Ornelas, nº. 30, Bento Ferreira – Vitória/ES. 

3.4.5. Após assinatura do contrato, a Contratada dará início à execução dos serviços de instalação e 
implantação de todos os equipamentos adquiridos. 

  

4. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS E CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

4.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais, todos 
equipamentos, ferramentas que for necessário para atender satisfatoriamente a execução dos serviços. 

4.3. Com objetivo de promover o uso racional dos recursos naturais, a redução dos impactos ambientais, 
a valorização da mão de obra e a geração de renda e emprego. Além do cumprimento dos compromissos 
internacionais do Brasil com o desenvolvimento sustentável e com a agenda 2030 da ONU, a empresa 
deverá observar a legislação de sustentabilidade que visa garantir que os produtos adquiridos pelo poder 
público sejam ambientalmente corretos, socialmente justos e economicamente viáveis. 

  

5. SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual. 

  

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.2. Início da execução do objeto: será de até 5 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de serviço; 

6.3. Os serviços deverão ser entregue e devidamente instalado na SEDE do CRCES, na Rua Amélia da Cunha 
Ornelas, 30 - Bento Ferreira - Vitória - ES - CEP: 29050-620, de segunda a sexta-feira, no horário entre 9h e 
17 horas, no prazo máximo 20 (vinte) dias uteis, contados da emissão da ordem de serviços. 

6.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características 
do objeto. 

6.5. A realização dos serviços deverá ser em conformidade com as informações previamente estabelecidas 
e disponibilizadas pelo CRCES à Contratada; 

6.6. As informações do objeto serão encaminhadas via e-mail à contratada, mediante ordem de serviços 
com as especificações detalhadas. 

  

7. VISTORIA 

7.2. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 9 horas às 15 horas. 

7.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
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7.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria. 

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

7.6. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, 
tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência 
de dados ou de informações sobre o local em que será realizado o objeto da contratação. 

  

8. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES: 

8.1. A estimativa de quantidade foi baseada nas contratações anteriores, na estrutura de tecnologia atual 
do CRCES e nas demandas de atendimento atuais. 

  

ITEM 01 – Catmat/catser: 21660 

Subitem Descrição (Fornecimento de equipamentos com instalação 
(conforme descrição detalhada) 

Und 
medida Qtd 

01 Câmera Full HD 1080p Full Color - Branca Unidade 30 

02 Caixa de Cabo UTP CAT5E com 305 metros Unidade 11 

03 Conector RJ 45 CAT5E Unidade 70 

04 Power Balun Com Alimentação para 16 Canais Unidade 02 

05 Gravador de Vídeo Digital - DVR Unidade 01 

06 Disco Rígido interno SATA III/HDD/4TB Unidade 01 

07 Mini Rack de Parede 18U Unidade 01 

08 Bandeja fixa 19“ x 500mm unidade 02 

09 Eletroduto Rígido PVC 3/4" com Rosca - 3 Metros Unidade 60 

10 Luvas de ligação para eletroduto 3/4" Unidade 100 

11 Curvas de 90º para eletroduto 3/4" Unidade 40 

12 Central de alarme Unidade 01 

13 Sensor de movimento infravermelho passivo Unidade 02 

14 Sensor ativo de barreira Unidade 04 

15 Sensor de movimento infravermelho com tripla tecnologia Unidade 08 

16 Sirene com fio - 9 a 15 VDC/120 dB Unidade 02 

17 Bateria Selada VRLA 12V Unidade 2 
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18 Arame de aço inox - 0,90mm Metros 180 

19 Barra De Aterramento ½ 1.50m - com conector Unidade 1 

20 Cabo Alta Isolação 5.0mm - Flexível Metros 50 

21 Central de Cerca Elétrica Wi-fi 110v/220v Unidade 1 

22 Haste para cerca elétrica em aluminio - 80cm - com 4 isoladores Unidade 5 

23 Placa Advertência - Cerca Elétrica Unidade 3 

24 Sapata para haste de alumínio - 25X25 Unidade 5 

25 Sirene de alta potência - 24v Unidade 1 

26 Instalação e configuração Unidade 1 

  
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. Preposto 

9.6.1. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato ou instrumento equivalente. 

9.6.2. Fiscalização: Conforme o art. 6º, da Resolução 317, de 14 de abril de 2023: 

9.6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

(...) Art. 6º Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
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III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor do contrato para ratificação; 

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto 
com o fiscal administrativo e com o setorial, quando for o caso; 

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias para a elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 5º; e 

X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 9º, mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Conforme o art. 7º, da Resolução 317, de 14 de abril de 2023: 

(...) Art. 7º Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao 
controle dos prazos, de apostilamentos e de termos aditivos relacionados ao contrato, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na 
hipótese de descumprimento, observar o disposto em legislação vigente; 

IV - atuar, tempestivamente, na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

V - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias para a elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 5º; e 

VI - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 9º, mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

9.7. Gestor do Contrato 
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Conforme o art. 5º, da Resolução 317, de 14 de abril de 2023: 

(...) Art. 5º Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que tratam os 
incisos II, III e IV do caput do art. 4º; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 
correspondente para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 4º; 

VI - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 
fiscais técnico, administrativo e setorial, quando necessário; 

VII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme 
disposto em regulamento; 

VIII - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 9º, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

IX - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

  

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, bem 
como aos documentos relativos à execução do objeto. 

10.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
na execução do objeto. 

10.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

10.16. Demais obrigações descritas no Termo de Referência. 

  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa cumprir suas 
obrigações. 

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 
especificações deste Termo e da proposta da contratada. 
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11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

11.4. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido; 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
Contratada. 

11.6. O CRCES não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.7. No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será notificada da recusa, 
parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por outros, em até 03 (três) dias 
consecutivos contador do recebimento da notificação pelo fornecedor. 

11.8. Para comunicação entre CRCES e CONTRATADA, serão utilizados o endereço eletrônico de 
correspondência e o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo de 
responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que 
comunicados/notificações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato do envio, ou 
seja, as notificações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, com aviso de 
recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail ou aplicativos de mensagens) não 
podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das informações repassadas nos canais 
de contato acima indicados. 

11.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas. 

11.10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

11.11. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 
prestação de serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

11.12. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

11.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

11.14. Cientificar o Setor Jurídico do CRCES para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 

11.15. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.16. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.17. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11.18. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 dias. 

11.19. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.23 Demais obrigações descritas no Termo de Referência. 

  

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei 
14.133/21, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento assim considerado pela Administração, 
de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, que não 
gerem prejuízo para o CRCES; 

b) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos. 

d) Multas: 

d.1) No caso de inexecução total dos serviços, será aplicada multa equivalente a trinta por cento (5%) do 
valor total dos serviços. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática 
de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como 
conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa 

12.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão/impedimento; 

12.3. Caso a empresa se recuse a retirar a Ordem de Serviço e prestar os serviços objeto deste Termo, 
aplicar-se-á o previsto na legislação vigente; 

12.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso; 

12.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

12.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde 
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se 
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

12.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde 
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código do Processo Civil; 

12.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Conselheiro 
Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
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12.9. O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, ressarcimentos 
ou indenizações devidas pela empresa. 

  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões de que os serviços prestados somente serão pagos a sua execução não existindo nenhuma 
outra obrigação futura. Dessa forma, pode-se inferir que o risco é mínimo. 

13.2. Também cabe ressaltar que, em caso de descumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência e no Contrato, a empresa estará sujeita as sanções administrativas e procedimentos para 
retenção ou glosa no pagamento. 

13.3. Considerando, portanto, o exposto, não será necessário exigir da beneficiária, nesta contratação, a 
garantia contratual contida no art. 92 da Lei nº 14.133/21. 

  

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 

14.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão às contas dos recursos 
DOTAÇÃO 6.3.2.1.03.01.002 - Máquinas e Equipamentos. 

14.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis, após a conclusão dos serviços de 
manutenção executados conforme descritos e apresentação da Nota Fiscal/Fatura em 01 (uma) via 
devidamente atestada por servidor designado pelo CRCES. 

14.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da 
respectiva Ordem Bancária. 

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da 
empresa, com a apresentação das certidões necessárias, para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital. 

14.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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14.9. De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por órgãos, 
autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição 
social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social – COFINS e da Contribuição para o 
PIS/PASEP. 

14.10. A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados 
no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, 
de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 
12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, todos os impostos serão retidos na fonte 
conforme a legislação vigente. 

14.11. Além do recebimento/aceite dos serviços, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já constando os 
impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento 
a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de 
abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007). 

14.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, 2023, 
c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 

  

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

15.1. A contratação deve viger a partir da assinatura do contrato até 31/12/2024, podendo ser prorrogado 
nos termos do art. 105 da Lei n. 14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das partes. 

15.2. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante toda a vigência do Contrato. 

15.3. Acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante, 
especialmente designados. 

15.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

15.5. O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

15.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

15.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

15.8. A contratação será fiscalizada por funcionário do CRCES, que assumirá a função de Fiscal do Contrato. 

  

16. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da administração à continuidade do contrato. 

  

17. DA RESCISÃO 

17.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021. 

17.3. A inexecução total ou parcial do contrato por parte da CONTRATADA poderá ensejar a sua rescisão. 

  

18. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

18.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

18.2. Os serviços serão contratados pelo regime de empreitada por preço global. 

18.3. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

18.4. Habilitação Jurídica: 

18.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

18.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

18.4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

18.4.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 
funcionamento no Brasil; 

18.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede. 

18.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

18.4.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

18.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

18.5. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

18.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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18.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

18.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

18.5.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

18.5.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

18.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

18.5.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

18.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

18.5.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

18.6. Habilitação econômico-financeira: 

18.6.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

18.7. Habilitação técnica: 

18.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto desta contratação, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

18.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

18.7.1.1.1 Fornecimento e instalação de sensores e câmeras de segurança. 

18.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

18.7.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

  

18.8. VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS 
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18.8.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado comum, pois pode ser definido por meio de 
especificações objetivas. 

18.8.2. Os serviços serão contratados e deverão ser executados pelo regime de empreitada por preço 
global. 

18.8.3. O preço global máximo admitido para a presente contratação corresponde ao valor 
estimado de R$ 41.947,67 (quarenta e um mil novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e 
sete centavos), conforme Pesquisa de Preços e ao Mapa Comparativo de Preços 0472452  

  

ITEM 01 – Catmat/catser: 21660 

Descrição (Fornecimento de equipamentos 
com instalação 
(conforme descrição detalhada) 

Und 
medida Qtd VALOR TOTAL 

Contratação de empresa por escopo para 
fornecimento e instalação de sensores e 
câmeras de segurança, assegurando a 
proteção efetiva das instalações, mobiliário, 
equipamentos e documentos localizados 
nas dependências do Conselho Regional de 
Contabilidade do Espírito Santo (CRCES), 
endereçado na Rua Amélia da Cunha 
Ornelas, 30, Bento Ferreira, Vitória - ES, CEP: 
29050-620. 

Unidade 01 

R$ 41.947,67 
(quarenta e um mil 
novecentos e 
quarenta e sete 
reais e sessenta e 
sete centavos) 

  

PREÇO GLOBAL MÁXIMO ADMITIDO R$ 41.497,67 

  
   19. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

19.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de 
Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive 
nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se 
comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis 
aplicáveis. 

19.2. A Contratada declara que (a) respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no 
âmbito da execução dos Serviços, (b) realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação 
de seus clientes e da sociedade, e (c) visa a sustentabilidade e autonomia empresarial na prestação dos 
Serviços para assegurar a estabilidade e a continuidade de seus serviços. 

19.3. Na hipótese de a Contratante/Controladora vir a compartilhar Dados Pessoais com a 
Contratada/Operadora, a Contratante/Controladora garante que os Dados Pessoais eventualmente 
compartilhados com a Contratada/Operadora, bem como qualquer Tratamento realizado pela 
Contratada/Operadora em nome da Contratante/Controladora estarão amparados por uma base legal 
válida, legítima e adequada para a(s) finalidade(s) do Tratamento em questão, na forma autorizada pela 
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legislação aplicável ("Usos Permitidos"), podendo ser, por exemplo, o consentimento livre, expresso e 
informado da pessoa natural a quem o Dado Pessoal se relaciona ("Titular”). 

19.4. As Partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros envolvidos na 
execução deste Contrato, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e integridade dos Dados 
Pessoais durante a vigência deste Instrumento e mesmo após o seu término, aplicando-se as disposições 
da Cláusula 2ª deste contrato aos Dados Pessoais, sem prejuízo de outras regras de privacidade, proteção 
de dados, confidencialidade ou requisitos de segurança da informação estabelecidos pela legislação 
aplicável, As Partes deverão estabelecer controles com padrões razoavelmente determinados pelo 
mercado para garantir a confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais, visando garantir que estes 
não sejam divulgados, exceto na forma autorizada neste Instrumento, ou com o consentimento do titular 
dos Dados Pessoais ou ainda se exigido pela legislação pertinente. 

19.5. A Contratada/Operadora não poderá ser punida e não será responsabilizada pela proteção dos Dados 
Pessoais caso tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por 
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a Contratante/Controladora acerca 
da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em tempo razoável para que a 
Contratante/Operadora possa, caso deseje, apresentar suas medidas ou contrarrazões perante o juízo ou 
autoridade competente, sendo certo que, a Contratada/Operadora se compromete a cumprir a ordem 
legal estritamente nos limites do que lhe for requisitado. 

19.6. A Contratada/Operadora garante que cumprirá com todas as políticas, regras e orientações de 
segurança da informação para proteção dos Dados Pessoais, incluindo questões relativas a 
armazenamento, criptografia e controles de acesso, a fim de protegê-los contra perdas, divulgações e 
acessos não autorizados, sejam esses acidentais ou não, devendo adotar medidas para garantir adequada 
segurança contra os riscos apresentados em decorrência da natureza dos dados. 

19.7. A Contratada/Operadora notificará a Contratante/Controladora, sem atrasos, quando tomar 
conhecimento de uma Violação de Dados Pessoais que afete os Dados Pessoais da 
Contratante/Controladora. A notificação deverá fornecer à Contratante/Controladora informações 
suficientes para permitir que a esta cumpra quaisquer obrigações de relatar ou informar aos Titulares dos 
Dados sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável. 

19.8. A Contratada/Operadora deve cooperar com a Contratante/Controladora e tomar as medidas 
comerciais razoáveis conforme orientado pela Contratante/Controladora para auxiliar na investigação, 
mitigação e remediação de cada Violação de Dados Pessoais. 

19.9. Caso algum titular dos Dados Pessoais Tratados no âmbito do Contrato faça alguma requisição a 
quaisquer das Partes no exercício de seus direitos previstos nas legislações aplicáveis de proteção de Dados 
Pessoais, como por exemplo, mas sem limitação, solicite a retificação, atualização, correção, acesso ou 
exclusão de seus Dados Pessoais, as Partes deverão comunicar tal fato imediatamente entre si e proceder 
ao atendimento da requisição feita pelo Titular dos Dados Pessoais. Para fins de esclarecimento, a 
Contratante, na qualidade de controladora dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável por 
decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas. No caso de uma requisição de 
exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares a Contratada/Operadora poderá mantê-los em seus sistemas 
se houver qualquer base legal ou contratual para a sua manutenção, por exemplo, para resguardo de 
direitos e interesses legítimos da própria Contratada/Operadora. 

19.11. Caso a Contratante/Controladora venha a ser demandada, administrativa, judicial ou 
extrajudicialmente, em razão de tratamento de dados pessoais realizado pela Contratada/Operadora e/ou 
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Afiliadas, incluindo, mas não se limitando em situações de incidentes de segurança, a 
Contratada/Operadora deverá envidar os melhores esforços para excluir a Contratante da referida 
demanda, sem prejuízo do ressarcimento quaisquer despesas, custos, multas, indenizações e/ou ônus que 
a Contratante/Controladora vier a incorrer em decorrência desta, incluindo, mas não se limitando os 
honorários advocatícios, periciais e/ou contábeis e/ou eventuais condenações. 

  

20. CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
contratante, segundo as disposições na Lei nº 14.133/21, demais legislações aplicáveis, regulamentos e 
normas administrativas, que fazem parte integrante desta contratação, independentemente de suas 
transcrições. 

  

Elaine Leopoldino Ferreira 

Coordenadora Administrativa 

  

Considerando a justificativa apresentada, especificações e quantitativos, contidas no presente 
instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades do CRCES, 

aprovo o Termo de Referência. 

  

Encaminhe-se para as providências necessárias. 

  

Contador Walterleno Maifrede Noronha 
Presidente 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
 
 

Processo nº 9079618110000798.000112/2024-19 

     

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
............./..........., QUE FAZEM ENTRE SI O 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA ....... 

  

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO – CRCES, Autarquia Federal 
de Regime Especial, inscrito no CNPJ – sob o n.º 28.163.343/0001-96, com sede à Rua Amélia 
da Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050- 620, representado pelo seu 
Presidente, o Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA, nomeado pela Ata nº 1.664, de 
02 de janeiro de 2024, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
9079618110000798.000112/2024-19 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente de dispensa de licitação, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa por escopo para 
fornecimento e instalação de sensores e câmeras de segurança, assegurando a proteção 
efetiva das instalações, mobiliário, equipamentos e documentos localizados nas dependências 
do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES), endereçado na Rua Amélia 
da Cunha Ornelas, 30, Bento Ferreira, Vitória - ES, CEP: 29050-620, que deverão ser prestados 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 01 – Catmat/catser: 21660 

Descrição (Fornecimento de 
equipamentos com instalação 
(conforme descrição detalhada) 

Und 
medida Qtd VALOR TOTAL 



 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

P á g i n a  46 | 55 
  
Rua Amélia da Cunha Ornelas, Número 30, Bairro Bento Ferreira 

Telefone: (27) 3232-1600 – Fax: (27) 3232-1601 – CEP: 26050-620 – Vitória/ES 
crces@crc-es.org.br – www.crc-es.org.br 

Contratação de empresa por escopo para 
fornecimento e instalação de sensores e 
câmeras de segurança, assegurando a 
proteção efetiva das instalações, 
mobiliário, equipamentos e documentos 
localizados nas dependências do Conselho 
Regional de Contabilidade do Espírito 
Santo (CRCES), endereçado na Rua Amélia 
da Cunha Ornelas, 30, Bento Ferreira, 
Vitória - ES, CEP: 29050-620. 

Unidade 01 R$ 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação inicia em .............................. encerra em 31/12/2024, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão às contas dos 
recursos DOTAÇÃO 6.3.2.1.03.01.002 - Máquinas e Equipamentos. 

6.2. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis, após a conclusão dos serviços 
de manutenção executados conforme descritos e apresentação da Nota Fiscal/Fatura em 01 
(uma) via devidamente atestada por servidor designado pelo CRCES. 

6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para 
emissão da respectiva Ordem Bancária. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da 
regularidade da empresa, com a apresentação das certidões necessárias, para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

6.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

6.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

6.9. De acordo com o artigo 64 da lei n° 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por 
órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do 
imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para 
seguridade social – COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP. 
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6.10. A tabela de bens e serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os 
interessados no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br, (IN SRF nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU 
de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007) e por ocasião do pagamento, conforme o caso, 
todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente. 

6.11. Além do recebimento/aceite dos serviços, a Nota Fiscal deverá ser formulada, já 
constando os impostos que serão retidos, sob pena de devolução para correção, contando-se 
o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma (IN SRF nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, nº 539, de 25 de abril de 2005 e nº 791, de 10 de dezembro de 2007 – DOU 
de 29/12/2004, 27/04/2005 e 12/12/2007). 

6.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 
67.608, 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão 
juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em 
relação ao atraso verificado. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa cumprir 
suas obrigações. 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com 
as especificações deste Termo e da proposta da contratada. 

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.4. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
Contratada. 

7.6. O CRCES não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7.7. No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será notificada da 
recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por outros, em até 
03 (três) dias consecutivos contador do recebimento da notificação pelo fornecedor. 

7.8. Para comunicação entre CRCES e CONTRATADA, serão utilizados o endereço eletrônico de 
correspondência e o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo de 



 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

P á g i n a  49 | 55 
  
Rua Amélia da Cunha Ornelas, Número 30, Bairro Bento Ferreira 

Telefone: (27) 3232-1600 – Fax: (27) 3232-1601 – CEP: 26050-620 – Vitória/ES 
crces@crc-es.org.br – www.crc-es.org.br 

responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que 
comunicados/notificações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato 
do envio, ou seja, as notificações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, 
com aviso de recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail ou aplicativos 
de mensagens) não podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das 
informações repassadas nos canais de contato acima indicados. 

7.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas. 

7.10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo. 

7.11. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na prestação de serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.12. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

7.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.14. Cientificar o Setor Jurídico do CRCES para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.15. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.16. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.17. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7.18. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

7.19. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.23 Demais obrigações descritas no Termo de Referência. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto. 

8.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

8.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças na execução do objeto. 

8.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
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8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

8.16. Demais obrigações descritas no Termo de Referência. 

  

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Salvo na hipótese de caso fortuito ou força maior, com fundamento nos artigos 155 e 156 
da Lei 14.133/21,o Fornecedor ficará sujeito, no caso de inadimplemento assim considerado 
pela Administração, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal assegurada prévia e ampla defesa, isoladamente ou 
conjuntamente, às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito: nos casos de descumprimentos de obrigações de menor potencial, 
que não gerem prejuízo para o CRCES; 

b) Multa, calculada sobre o valor total atualizado da proposta: 

b1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço; 

b2) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 

b3) No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor do objeto; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Impedido de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos. 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos 
de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou 
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração 
falsa. 

11.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de 
suspensão/impedimento; 

11.3. Caso a empresa se recuse a retirar a Autorização de Fornecimento e prestar os serviços 
objeto deste Termo, aplicar-se-á o previsto na legislação vigente; 

11.4. Da aplicação de penalidades caberá recurso; 

11.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CRCES após a devida notificação 
e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

11.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de 
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 

11.7. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no Código 
do Processo Civil; 

11.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao 
Conselheiro Presidente do CRCES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos de sua aplicação. 

11.9. O CRCES poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas pelo licitante. 

11.10. As penalidades aqui cominadas são de caráter administrativo, e não limitam a atuação 
do CRCRS na esfera cível para ressarcimento de danos, inclusive moral. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do CRCES, na dotação abaixo discriminada: 

· 6.3.2.1.03.01.002 - Máquinas e Equipamentos. 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
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as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

15.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.2.3. Indenizações e multas. 

15.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal de Vitória – Seção Judiciária do Espírito Santo para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

  

Vitória, ___ de _____________ de 2024. 

  

  

_____________________                                            ___________________________ 

CONTRATADA                                                                   PRESIDENTE CRCES 
 

 


